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Resumo 

 

O trabalho tem como objetivo principal propor um questionamento acerca das 

interpretações tradicionais feitas pela historiografia no que tange à organização da 

Legislação Trabalhista idealizada por Francisco José de Oliveira Viana. Tais 

interpretações apontam frequentemente a influência de pensadores italianos e franceses 

na elaboração de tal legislação; não com menos frequência, entretanto, é negligenciada 

– ou reduzida – a influência dos pensadores da New School norte-americana, como os 

juristas Louis Brandeis e Roscoe Pound.  

A princípio a metodologia utilizada para tanto foi a análise comparativa das 

obras de Oliveira Viana – mais especificamente de Problemas de Direito Sindical e 

Problemas de Direito Corporativo – e das obras de intérpretes do corporativismo e do 

autoritarismo brasileiro – principalmente as obras Autoritarismo e Corporativismo no 

Brasil, de Evaldo Vieira, e A estrutura do Autoritarismo Brasileiro, de José Antônio 

Giusti Tavares. Os resultados parciais desta comparação confirmam que os intérpretes 

relacionam majoritariamente Oliveira Viana a autores como Manoilesco, Pirou, 

Perroux, Panunzio, Laski, e quando muito, com o norte-americano Brandeis e se tratam 

de Pound é com muito menos atenção do que o próprio Viana lhe dedica em suas obras. 

Além da questão das influências de autores específicos, a influência da doutrina italiana, 

mais especificamente da Carta del Lavoro, é constantemente relativizada pelo próprio 

Viana ao longo de suas obras. 

A partir desses questionamentos iniciais, a pesquisa buscará, numa próxima 

etapa, evidenciar as relações diretas da influência dos autores norte-americanos e as 

ideias contidas nas obras de Oliveira Viana no que se refere à questão da Legislação 

Trabalhista brasileira. 
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